
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N9 2.621/92

DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA: RÜA SINÉ- 
ZIO LOPES SILVEIRA - (*1924/+1991).

A Câmara Municipal de Pouso Alegre,E£ 
tado de Minas Gerais, aprova, e o Chefe do Poder Executivo,san 
ciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Passa a denominar-se RUA SÎ  
NÉZIO LOPES SILVEIRA, a atual Rua "8" do Loteamento Aristeu da 
Costa Rios, com início na Rua "B" e término na Rua Maria Gui - 
lhermina Franco.

Art. 2° - Revogadas as disposições em 
contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.
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